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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  –  SENTENÇA  JULGADA
IMPROCEDENTE  –  ALEGADA  INTERRUPÇÃO  DO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA –  AUSÊNCIA
DE  PROVA  DO  CORTE  –  EXERCÍCIO  REGULAR  DO
DIREITO  – INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA  –
DESCABIMENTO  – NÃO COMPROVAÇÃO DO DIREITO
CONSTITUTIVO DA AUTORA – ART. 333, I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA –
DESPROVIMENTO DO APELO. 

Nas  ações  em  que  se  discute  direito  consumerista,  a
inversão  do  ônus  da  prova  em  favor  do  consumidor
depende da prévia demonstração da verossimilhança das
alegações por ele formuladas. 

Ausente prova nos autos a corroborar a tese apresentada
pelo  autor,  no  sentido  de  que  teria  havido  o  corte  no
fornecimento de energia, reputa-se indevida a indenização
por danos morais na hipótese. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível (fls. 29/34) interposta por Laércio de
Araújo Lopes buscando reformar a sentença (fls. 24/26) proferida pelo Juízo
da 4ª Vara Cível da Comarca de Patos nos autos da Ação de Indenização por
Danos Morais ajuizada contra a Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia
S/A, na qual julgou improcedente o pedido autoral, condenando o promovente
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ao  pagamento  das  custas  e  despesas  judiciais,  bem como dos  honorários
advocatícios,  estes  fixados  em  R$  880,00  (oitocentos  e  oitenta  reais),
ressalvando a suspensão da exigibilidade do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Nas razões do recurso apelatório, o autor/apelante aduziu que em
nenhum o corte de energia da unidade consumidora deu-se de forma irregular,
porquanto não foi  obedecido o prazo legal  de 15 dias de notificação prévia
estabelecido  pela  ANEEL.   Por  fim,  pugnou  pelo  provimento  do  recurso  e
consequente julgamento de procedência da ação.

Sem contrarrazões.

A  Procuradoria  de  Justiça  (fls.  42/43),  absteve-se  de
manifestação  no  feito,  por  não  vislumbrar  a  presença  de  situação
ensejadora da manifestação ministerial.

VOTO

A  controvérsia  cinge-se  à  verificação  acerca  da
existência/suficiência de notificação prévia ao consumidor a fim de legitimar a
suspensão do fornecimento de energia elétrica em virtude do inadimplemento
do usuário, de acordo com a legislação de regência.

Sentenciando,  o  magistrado  considerou  como  legítimo  o  aviso
constante  na fatura  ordinária  de energia,  barrando a  pretensão autoral  que
pleiteou a indenização por danos morais. Por outro lado, assevera a apelante
que a notificação não é apta a cientificar plenamente o consumidor nos casos
de interrupção de energia elétrica, destacando que o prazo de 15 dias, previsto
no art. 173 da Resolução nº. 414/2010 da ANEEL.

Inicialmente, esclareço ser a relação existente entre o consumidor
(autora/apelante) e a concessionária de energia (ré/apelada) é de consumo,
por isso, aplicável do CDC1.

Para  a  responsabilização  por  ato  ilícito,  imprescindível  a
coexistência dos seguintes requisitos: (i) conduta culposa ou dolosa, (ii) dano e
(iii)  nexo  de  causalidade  entre  o  comportamento  do  ofensor  e  o  abalo
perpetrado à vítima, conforme inteligência do artigo 186 c/c art. 927 do Código
Civil.

Ademais,  comete ato  ilícito  "aquele que,  por  ação ou omissão
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito", nos termos do art. 186 do

1 […] II. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido
de que a relação entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de serviços
públicos essenciais, tais como energia elétrica e água e esgoto, é consumerista, sendo cabível a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor, motivo pelo qual deve ser mantida a inversão do ônus da prova. Precedentes
do STJ: STJ, AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
18/06/2014; STJ, AgRg no AREsp 483.243/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de
02/06/2014.[...]

(AgRg no AREsp 479.632/MS,  Rel.  Ministra  ASSUSETE MAGALHÃES,  SEGUNDA TURMA,  julgado em
25/11/2014, DJe 03/12/2014)

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa 2



Apelação Cível nº 0000192-40.2015.815.0251

Código Civil.

Tratando-se  de  concessionária  prestadora  de  serviço  público,
advém a responsabilidade objetiva exposta no §6º do art. 37 da Constituição
Federal2, bem como o art. 14,  caput, do Código de Defesa do Consumidor3,
sendo necessários e suficientes à responsabilização a existência do dano e do
nexo  de  causalidade,  pouco  importando  o  elemento  volitivo  na  conduta
perpetrada.

No caso dos autos, o autor não comprovou a existência do dano,
qual seja, o efetivo corte no fornecimento de energia.

Vale  lembrar  que  constitui  exercício  regular  de  direto  da
promovida a comunicação de possibilidade de corte,  quando inadimplente o
consumidor. 

Esta  Corte de Justiça, sobre o tema, já se pronunciou:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.IRRESIGNAÇÃO
DA  PARTE  AUTORA.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
CONFIGURAÇÃO.  CÓDIGO  DE  dEFESA  DO
CONSUMIDOR. ADOÇÃO. COMPROVAÇÃO DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO AUTORAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 373, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO
DESINCUMBÊNCIA.  INSERÇÃO  NO  CADASTRO  DE
INADIMPLENTES.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  UM
DIREITO.  CONJUNTO PROBATÓRIO DESFAVORÁVEL À
PRETENSÃO  AUTORAL.  SENTENÇA.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO DO APELO. - A adoção do Código de
Defesa do Consumidor à hipótese dos autos não retira do
demandante a necessidade de comprovar, minimamente, a
verossimilhança de suas alegações. - A parte autora precisa
demonstrar  em  juízo  a  existência  do  ato  ou  fato  por  ele
descrito na inicial como ensejador de seu direito de receber
indenização por danos morais, consoante exigência do art.
373, I, do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no
presente caso. - Não há que se falar em dever de indenizar
quando restou devidamente demonstrado que a inscrição no
serviço de proteção ao crédito realizado pela demandada foi
devido, diante da inadimplência da parte autora. - De acordo
com o Recurso Repetitivo nº 1.418.593/MS, sob a relatoria

2 Art. 37 - […] § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado  prestadoras  de  serviços  públicos  responderão  pelos  danos  que
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

3 Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
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do Ministro Luis Felipe Salomão, a purgação da mora pelo
pagamento  somente  será  possível  com  o  pagamento
integral da dívida remanescente.4

Assim sendo,  caberia  ao  promovente  o  ônus de provar  o  fato
constitutivo do seu direito, encargo atribuído pelo inciso I do art. 333 do Código
de Processo Civil (vigente à época da sua produção), e como assim não o fez,
a improcedência do pedido era medida de rigor.

Atente-se que a regra incide até mesmo nos casos submetidos às
normas consumeristas, pois, não obstante o Código de Defesa do Consumidor
preveja  a  inversão do ônus probatório,  deve  o autor  da  ação comprovar  a
verossimilhança dos fatos constitutivos do seu direito.

A respeito do tema, vale trazer à baila a lição de Paulo de Tarso
Vieira Sanseverino:

Como,  nas  demandas  que  tenham  por  base  o  CDC,  o
objetivo  básico  é  a  proteção  ao  consumidor,  procura-se
facilitar a sua atuação em juízo. Apesar disso, o consumidor
não  fica  dispensado  de  produzir  provas  em  juízo.  Pelo
contrário, a regra continua a mesma, ou seja, o consumidor
como autor da ação de indenização, deverá comprovar os
fatos constitutivos do seu direito.5

Forte nesses fundamentos, e considerando a ausência da prova
constitutiva do direito alegado, inviabilizado está o acolhimento da pretensão
recursal para o fim de reformar a sentença primeva.

Com estas considerações, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente  Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo
Porto e o Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/03

4TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00083711820108152003, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 05- 09-2016).
5 Responsabilidade civil no código de defesa doconsumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2002. 
p.328
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